
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 269/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90314/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: Ágape Distribuidora LTDA
CNPJ: 54.377.052/0001-00
ENDEREÇO: Rua Noruega, 533, Sala 2, Nações, Balneário Camboriú, Santa Catarina
E-MAIL: agapedist@gmail.com.br - TELEFONE: (47) 99901-0331
REPRESENTANTE: Cibelle Spindola Momm

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

129 kg Arroz integral - tipo 1. Isento de sujidades e 
substâncias estranhas ao produto. 
Embalagem de plástico resistente com data 
de fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de validade PEDIDO MÍNIMO 30 
UNIDADES

Sitio 
Cercado

Rio do Sul 410 410 R$ 4,99 R$ 2.045,90
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131 500g Aveia/flocos médios – sem açúcar. 
Embalagem contendo data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Naturall
e

Rio do Sul 60 60 R$ 6,17 R$ 370,20

141 1kg Creme de leite pasteurizado – gordura láctea 
de no mínimo 35%, embalagem tetra pak, 
embalagem contendo data de fabricação 
(entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Leitbom Camboriú
Rio do Sul

30
450

480 R$ 16,95 R$ 8.136,00

145 1kg Farinha de arroz – sem glúten. Pacote com 1 
kg. Contendo data de fabricação e prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Urbano Rio do Sul 15 15 R$ 8,19 R$ 122,85

150 1kg Farinha de trigo integral – obtida da moagem 
dos grãos inteiros do trigo, mantém a 
estrutura do farelo, onde estão as fibras 
alimentares e do gérmen, fonte de vitaminas 
e sais minerais do grão. Coloração marrom 
clara, com aspecto e odor característico. 
Embalagem íntegra, sem furos ou 
características distintas. Validade mínima de 
4 meses a contar da data de entrega 
PEDIDO MÍNIMO 10 UNIDADES

Super 
Caldo

Camboriú
Rio do Sul

10
110

120 R$ 5,25 R$ 630,00

153 1kg Feijão preto – grupo 1 – anão classe preto, 
tipo 1, portaria nº 161 de 24 de julho de 1987 
- safra atual. Apresentar bom estado de 
conservação, isento de processos de 
fermentação, mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de polietileno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Insento de 
sujidades, pedras, larvas e substancias 
estranhas ao produto. Prazo de validade: 
mínimo de 05 meses a partir da data da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 100 UNIDADES

Super 
Caldo

Rio do Sul 260
0

2600 R$ 4,76 R$ 
12.376,00

155 125g Fermento biológico seco instantâneo – 
levedura saccharomyces cerevisiae. 
Embalagem com 125 g, contendo data de 
fabricação (na entrega não superior a 100 
dias) e data de validade mínima de 12 meses 
PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Apti Camboriú 12 12 R$ 6,67 R$ 80,04
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157 100g Fermento químico – aspecto de pó fino, cor 
branca, sabor e odor próprios. Não deve 
apresentar-se empedrado. Quando colocado 
em um copo com água, deverá produzir 
efervescência. Embalagem primária: 
embalagem intacta, em latas ou potes 
plásticos com tampa e lacre de proteção. As 
latas não devem apresentar ferrugem, 
amassamento, vazamento ou abaulamento. A 
rotulagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Prazo de 
validade: mínimo de 06 meses a partir da 
data da entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 
UNIDADES

Trisanti Camboriú
Rio do Sul

40
310

350 R$ 2,66 R$ 931,00

158 1kg Granola – mistura alimentícia. Ingredientes 
mínimos: castanha, uva passa, côco. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Data de 
fabricação não superior a 30 dias da data de 
entrega. Embalagem plástica resistente, livre 
de sujidades e substancias estranhas ao 
produto PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Naturall
e

Camboriú
Rio do Sul

30
120

150 R$ 15,00 R$ 2.250,00

159 500g Grão de bico – grãos íntegros, livre de 
sujidades, insetos e pedras. Embalagem com 
data de fabricação na entrega não superior a 
30 dias. PEDIDO MÍNIMO 50 UNIDADES

Baschiro
tto

Rio do Sul 550 550 R$ 8,32 R$ 4.576,00

163 500g Lentilha – classe graúda, tipo 1, grãos 
íntegros, livre de sujidades, insetos e pedras. 
Embalagem com 500g, com data de 
fabricação, validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 50 UNIDADES

Baschiro
tto

Rio do Sul 550 550 R$ 8,54 R$ 4.697,00

165 500g Macarrão de arroz – sem glúten de arroz 
formato parafuso, sem adição de corantes 
artificiais. Embalagem de 500 gramas. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 20 UNIDADES

Urbano Rio do Sul 120 120 R$ 4,99 R$ 598,80

167 500g Macarrão integral tipo parafuso – feito com 
farinhas integrais, com mais de 5 gramas de 
fibra na porção de 80 gramas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Isenta de corantes artificiais sujidades e 
parasitas. Embalado em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes PEDIDO MÍNIMO 60 
UNIDADES

Orquide
a

Rio do Sul 120
0

1200 R$ 5,25 R$ 6.300,00
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170 500g Macarrão tipo parafuso com vegetais - com 
ovos. Ingredientes obrigatórios: farinha de 
trigo, ovos, beterraba, tomate, espinafre 
desidratados, corante natural e água. Valor 
nutricional mínimo: 12g de proteína e 375kcal 
em 100g do produto. Embalagem primária, 
sacos de polietileno. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Isento de 
corantes artificiais sujidades e parasitas. 
Embalado em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos não violados, 
resistentesPrazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 50 UNIDADES

Orquide
a

Rio do Sul 120
0

1200 R$ 4,62 R$ 5.544,00

175 Rolo 
500g

Massa para lasanha - Massa para lasanha 
pré cozida, resfriada, embalada em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes. A data de 
fabricação na entrega não deve ser superior 
a 30 dias. PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Super 
Massa

Rio do Sul 90 90 R$ 8,62 R$ 775,80

176 Pacote 
500g

Massa pronta para tapioca. Ingredientes: 
fécula de mandioca e água. Pacote em 
plástico atóxico, íntegra de 500g, com data 
de fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de valídade (na entrega deve ser 
de no mínimo 80% do total). PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Lopes Rio do Sul 110 110 R$ 4,61 R$ 507,10

191 Pacote 
500g

Trigo para quibe de excelente qualidade com 
data de fabricação máxima de 15 dias na 
entrega. Embalagem de 500g. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Baschiro
tto

Camboriú 200 200 R$ 4,90 R$ 980,00

193 750ml Vinagre de vinho tinto – com cheiro próprio, 
produto natural, fermentado acético simples, 
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos 
e minerais estranhos, livre de sujidades, 
material terroso ou detritos de animais e 
vegetais, embalado em frasco plástico 
atóxico. A embalagem deve conter: data de 
validade, identificação da marca, número do 
lote, procedência e composição. Com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e validade mínima de 6 meses a partir 
da entrega do produto. PEDIDO MÍNIMO 12 
UNIDADES

Heinig Rio do Sul 210 210 R$ 6,42 R$ 1.348,20

Valor Total da Ata: R$ 52.268,89 (cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

nove centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 

Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas
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Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2066/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2066 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 3af074a57e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 270/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: AM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ:22.099.117/0001-07 IE: 262314282
Fone: 48991796769 CELULAR: 48991796769 CONTATO: LÉIA
Endereço: RUA DOUTOR TANCREDO NEVES 301 - JARDIM JANAINA - BIGUAÇÚ - SC - 88162130
Email: adarleiamez@hotmail.com
Representante legal: ADARLÉIA MEZZOMO

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD total VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

9 400g Biscoito de gergelim – Embalagem 
resistente, com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade mínima de 04 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Panco 
Gergelin

Abelardo Luz
Concórdia

300
98

398 R$ 7,50 R$ 2.985,00
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60 200g Biscoito cream cracker – ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, amido, extrato de malte, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio, aromatizante, emulsificante 
lecitina de soja e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Validade mínima 
de 04 meses a partir da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Panco Fraiburgo 300 300 R$ 3,33 R$ 999,00

61 400G Biscoito doce tipo maria/maizena – 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina b9) 
açúcar gordura vegetal hidrogenada açúcar 
invertido amido soro de leite sal fermento 
químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio, pirofosfato ácido de sódio) 
estabilizante lecitina de soja aromatizante 
melhorador de farinha (metabissulfito de 
sódio e protease). Prazo de validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Piccinini Fraiburgo
Videira

400
48

448 R$ 4,06 R$ 1.818,88

75 200g Biscoito cream cracker – ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, amido, extrato de malte, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio, aromatizante, emulsificante 
lecitina de soja e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Validade mínima 
de 04 meses a partir da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Panco Santa Rosa 
do Sul

Sombrio

2000

3000

5000 R$ 3,33 R$ 16.650,00

76 400g Biscoito de gergelim – Embalagem 
resistente, com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade mínima de 04 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Panco 
Sol

Santa Rosa 
do Sul

1040 1040 R$ 10,40 R$ 10.816,00

77 400G Biscoito doce tipo maria/maizena – 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina b9) 
açúcar gordura vegetal hidrogenada açúcar 
invertido amido soro de leite sal fermento 
químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio, pirofosfato ácido de sódio) 
estabilizante lecitina de soja aromatizante 
melhorador de farinha (metabissulfito de 
sódio e protease). Prazo de validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Piccinini Santa Rosa 
do Sul

Sombrio

2080

1500

3580 R$ 4,06 R$ 14.534,80

132 200g Biscoito cream cracker – ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, amido, extrato de malte, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio, aromatizante, emulsificante 

Panco Brusque
Camboriú
Rio do Sul

110
1150
530

1790 R$ 3,20 R$ 5.728,00
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lecitina de soja e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Validade mínima 
de 04 meses a partir da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

133 400g Biscoito de gergelim – Embalagem 
resistente, com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade mínima de 04 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Panco 
Sol

Brusque
Camboriú

São 
Francisco do 

Sul

110
575
400

1085 R$ 7,80 R$ 8.463,00

Valor Total da Ata: R$ 61.994,68  (sessenta e um mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta 

e oito centavos )

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte 
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000.

3.2.2. Campus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 
283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

3.2.3. Campus Brusque do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Avenida Hugo 
Shlösser, nº 605, bairro Jardim Maluch, CEP: 88.354-300.

3.2.4. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim 
Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

3.2.5. Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e 
Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000

3.2.6. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

3.2.7. Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, 6628, 
Iperoba, CEP: 89240-000

3.2.8. Campus Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Pref. Francisco Lumertz Júnior, 931, 
Januária, Sombrio /SC, 88.960-000.

3.2.9. Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, 
km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2067/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2067 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 1c695faa53
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 271/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: BONIBOM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 41.272.326/0001-55
Endereço: Rod BR 158, Nº 12174, Planalto, Caixa Postal: 1010, Sala: 05, Cidade: Pato Branco – PR, CEP: 85501-
970
Fone: (0xx46)3225-1991, E-Mail: bonibomalimentos@gmail.com
Representante Legal: CATIA DOLORES DE SOUZA PAGNONCELLI

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

8 200g Biscoito cream cracker – ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, amido, extrato de malte, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio, aromatizante, emulsificante lecitina 
de soja e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Validade mínima de 
04 meses a partir da entrega. PEDIDO 

Naga /
Todeschin

i

Abelardo Luz 400 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00
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MÍNIMO 48 UNIDADES

18 500g Farinha de mandioca torrada – seca, fina, 
amarela, tipo 1. Embalagem de 500g, com 
data de fabricação (na entrega não superior 
a 30 dias) e data de validade com 
identificação do fabricante, e informação 
nutricional PEDIDO MÍNIMO 10 UNIDADES

Maniva /
Monsil

Abelardo Luz
Concódia

30
2001

2031 R$ 3,80 R$ 7.717,80

20 500g Farinha de rosca - material pão de trigo, 
aplicação culinária em geral. Com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de validade com identificação 
do fabricante, e informação nutricional 
PEDIDO MÍNIMO 20 UNIDADES

Romariz Abelardo Luz 40 40 R$ 6,20 R$ 248,00

27 100g Fermento químico – aspecto de pó fino, cor 
branca, sabor e odor próprios. Não deve 
apresentar-se empedrado. Quando colocado 
em um copo com água, deverá produzir 
efervescência. Embalagem primária: 
embalagem intacta, em latas ou potes 
plásticos com tampa e lacre de proteção. As 
latas não devem apresentar ferrugem, 
amassamento, vazamento ou abaulamento. 
A rotulagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo 
de 30 dias antes da data de entrega. Prazo 
de validade: mínimo de 06 meses a partir da 
data da entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 
UNIDADES

Apti Abelardo Luz
Concódia

100
656

756 R$ 2,85 R$ 2.154,60

28 1kg Granola – mistura alimentícia. Ingredientes 
mínimos: castanha, uva passa, côco. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Data de 
fabricação não superior a 30 dias da data de 
entrega. Embalagem plástica resistente, 
livre de sujidades e substancias estranhas 
ao produto PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Cérelus Abelardo Luz
Concódia

50
24

74 R$ 19,50 R$ 1.443,00

29 500g Grão de bico – grãos íntegros, livre de 
sujidades, insetos e pedras. Embalagem 
com data de fabricação na entrega não 
superior a 30 dias. PEDIDO MÍNIMO 50 
UNIDADES

Amafil Concórdia 709 709 R$ 7,95 R$ 5.636,55

33 500g Lentilha – classe graúda, tipo 1, grãos 
íntegros, livre de sujidades, insetos e 
pedras. Embalagem com 500g, com data de 
fabricação, validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 50 UNIDADES

Amafil Concórdia 651 651 R$ 10,70 R$ 6.965,70

58 750ml Vinagre de vinho tinto – com cheiro próprio, 
produto natural, fermentado acético simples, 
isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso ou detritos de 
animais e vegetais, embalado em frasco 
plástico atóxico. A embalagem deve conter: 
data de validade, identificação da marca, 
número do lote, procedência, composição. 
Com data de fabricação (na entrega não 

Koller Abelardo Luz
Concódia

200
3948

4148 R$ 4,90 R$ 
20.325,20
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superior a 30 dias) e validade mínima de 6 
meses a partir da entrega do produto. 
PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Valor Total da Ata: R$ 45.590,85  (quarenta e cinco mil quinhentos e noventa reais e oitenta e cinco 

centavos )

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Brusque do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: 

Avenida Hugo Shlösser, nº 605, bairro Jardim Maluch, CEP: 88.354-300.

3.2.2. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua 

Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

3.2.3. Campus Fraiburgo do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e 
Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000

3.2.4. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

3.2.5. Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, 6628, 
Iperoba, CEP: 89240-000

3.2.6. Campus Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Pref. Francisco Lumertz Júnior, 931, 
Januária, Sombrio /SC, 88.960-000.

3.2.7. Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, 
km 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.560-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 24 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2068/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2068 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 0ee418d022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 272/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: CAVERA HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA
CNPJ: 12.822.871/0001-70
Fone: (48) 9975-8553
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, 2105, CENTRO, ARARANGUA - SC - 88.900-001
Email: fcmazu16@yahoo.com.br
Representante legal: Najara Custódio de Maceda

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD total VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

73 5kg Arroz parboilizado – tipo 1, classe longo fino. 
Isento de sujidades e substâncias estranhas 
ao produto, escolhido eletronicamente. 
Embalagem de plástico resistente, 
transparente e íntegra com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade (mínimo de 12 meses no ato da 
entrega). PEDIDO MÍNIMO 100 UNIDADES

Predileto Santa Rosa 
do Sul

1820 1820 R$ 28,38 R$ 51.651,60
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92 1kg Feijão preto – grupo 1 – anão classe preto, 
tipo 1, portaria nº 161 de 24 de julho de 1987 
- safra atual. Apresentar bom estado de 
conservação, isento de processos de 
fermentação, mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de polietileno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Insento de 
sujidades, pedras, larvas e substancias 
estranhas ao produto. Prazo de validade: 
mínimo de 05 meses a partir da data da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 100 UNIDADES

Caldo 
Real

Santa Rosa 
do Sul

2400 2400 R$ 5,50 R$ 13.200,00

98 400g Leite em pó integral – Leite de vaca 
instantâneo, enriquecido com vitaminas e 
minerais: o produto deverá ser de boa 
solubilidade, sem soro de leite. Em 
embalagem primaria de filme de poliéster 
metalizado, resistente, atóxica, 
hermeticamente selado pesando 400 gramas, 
contendo data de fabricação (entrega não 
superior a 30 dias) e prazo de validade de 12 
meses. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Italac Santa Rosa 
do Sul

1600 1600 R$ 16,40 R$ 26.240,00

116 25kg Pré-mistura para pão francês/longa 
fermentação – de 1ª linha e 1ª qualidade. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fílico, sal, estearoil-2-lactil, 
lactato de sódio ácido ascórbico, 
azodicarbonamida a 23% enzima alfa-
amilase, amido de milho odicarbonamida. 
Validade mínima de 3 meses a contar da data 
de entrega. PEDIDO MÍNIMO 50 UNIDADES

Boa 
Safra

Santa Rosa 
do Sul

180 180 R$ 88,90 R$ 16.002,00

Valor Total da Ata: R$ R$ 107.093,60 (cento e sete mil e noventa e três reais e sessenta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

Página 4 | 7
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2069/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2069 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 74236fabe3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 273/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: DISPRO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 59.890.062/0001-69
Fone: (48) 99183-1450 (vivo) WHATS
Endereço: Rua Albertina de Morães, nº 139, bairro Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, CEP 88130-812
Email: disprocomercio@gmail.com
Representante legal: Robson Raul Probst

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

140 300g Creme de leite fresco (nata) – Embalagem: 
pote plástico com data de fabricação (na 
entrega não superior a 10 dias) e data de 
validade. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Riolat Rio do Sul 510 510 R$ 8,02 R$ 4.090,20

Valor Total da Ata: R$ R$ 4.090,20 (quatro mil e noventa reais e vinte centavos)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
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da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Página 6 | 7
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2070/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2070 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 4b40bc141b

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 274/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Elana de Oliveira Simões
Endereço: Rua Alagoas, 62, Niterói, Canoas, RS, CEP: 92130-010
CNPJ: 50.644.308/0001-48 IE: 024/0576250
Telefone: (51) 9 9397-2364
E-mail: sabornaturalsul@gmail.com
Representante legal: Elana de Oliveira Simões

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

3 1kg Açúcar mascavo – embalagem plástica 
resistente, íntegra, com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data 
de validade. Deve ser entregue íntegro, 
seco, livre de fungos e conter a empresa 
fabricante . Prazo mínimo de validade: 04 
meses no ato da entrega. PEDIDO MÍNIMO 
10 UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Abelardo 
Luz

20 20 R$ 10,12 R$ 202,40
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56 Pacote 
500g

Trigo para quibe de excelente qualidade 
com data de fabricação máxima de 15 dias 
na entrega. Embalagem de 500g. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Concórdia 350 350 R$ 5,51 R$ 1.928,50

69 1kg Açúcar mascavo – embalagem plástica 
resistente, íntegra, com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data 
de validade. Deve ser entregue íntegro, 
seco, livre de fungos e conter a empresa 
fabricante . Prazo mínimo de validade: 04 
meses no ato da entrega. PEDIDO MÍNIMO 
10 UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Santa Rosa 
do Sul

10 10 R$ 10,12 R$ 101,20

71 1kg Amido de milho – embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais,número de lote, data de 
validade, quantidade de produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Santa Rosa 
do Sul

600 600 R$ 7,59 R$ 4.554,00

74 500g Aveia/flocos médios – sem açúcar. 
Embalagem contendo data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data 
de validade. PEDIDO MÍNIMO 24 
UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Santa Rosa 
do Sul

400 400 R$ 6,27 R$ 2.508,00

114 500g Polvilho azedo – tipo 1. Embalagem de 
plástico resistente com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data 
de validade. PEDIDO MÍNIMO 60 
UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Santa Rosa 
do Sul

520 520 R$ 10,38 R$ 5.397,60

126 1kg Açúcar mascavo – embalagem plástica 
resistente, íntegra, com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data 
de validade. Deve ser entregue íntegro, 
seco, livre de fungos e conter a empresa 
fabricante . Prazo mínimo de validade: 04 
meses no ato da entrega. PEDIDO MÍNIMO 
10 UNIDADES

Sabor 
Natural Sul

Rio do Sul 30 30 R$ 10,12 R$ 303,60

Valor Total da Ata: R$ 14.995,30 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e trinta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte 
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000.

3.2.2. Campus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 
283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.
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3.2.3. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
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assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2071/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2071 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 b54300d7fb

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 275/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: FRANBIFF COMERCIO E TRANPORTE LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO DAL-TOE, 501 - BAIRRO: MORRO ESTEVÃO TEL.: 48-3439-8216
CIDADE: CRICIÚMA UF: SANTA CATARINA
CNPJ: 19.211.503/0001-34 łNSC. EST.: 257.202.668 EMAIL: Iicitacaofranbiff@gmail.com
Reprezentante legal: João Rodrigues Junior

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

80 3,5kg Creme de leite fresco (nata) – Embalagem: 
balde plástico com data de fabricação (na 
entrega não superior a 10 dias) e data de 
validade. PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Della Vita Santa Rosa 
do Sul

260 260 R$ 74,05 R$ 19.253,00

84 400g Doce de fruta sem açucar– em pasta, 
cremoso, com polpa da fruta, nos sabores: 
goiaba, maçã, abacaxi, banana, pêssego, 
morango, figo, abóbora com coco e uva. Com 
pura polpa da fruta. Ingredientes: frutas, suco 

Nectar Sombrio 200 200 R$ 6,45 R$ 1.290,00
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concentrado. Sem adição de açucar, adoçante 
e conservantes. A data de fabricação na 
entrega não deve ser superior a 30 dias. A 
quantidade de cada sabor será combinada no 
momento do pedido. PEDIDO MÍNIMO 24 
UNIDADES

90 1kg Farinha de trigo integral – obtida da moagem 
dos grãos inteiros do trigo, mantém a estrutura 
do farelo, onde estão as fibras alimentares e 
do gérmen, fonte de vitaminas e sais minerais 
do grão. Coloração marrom clara, com aspecto 
e odor característico. Embalagem íntegra, sem 
furos ou características distintas. Validade 
mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega PEDIDO MÍNIMO 10 UNIDADES

Farina Santa Rosa 
do Sul

120 120 R$ 5,80 R$ 696,00

93 1kg Feijão vermelho – grupo 1 – anão, classe 
vermelho, tipo 1, apresentar bom estado de 
conservação, isento de processos de 
fermentação, mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de polietileno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Insento de 
sujidades, pedras, larvas e substancias 
estranhas ao produto. Prazo de validade: 
mínimo de 05 meses a partir da data da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 50 UNIDADES

Caldão Santa Rosa 
do Sul

1560 1560 R$ 11,04 R$ 17.222,40

99 1 litro Leite semidesnatado zero lactose – 
embalagem tetrapak, uht, contendo data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) 
e data de validade. PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Italac Santa Rosa 
do Sul

260 260 R$ 6,39 R$ 1.661,40

100 1 LITRO LEITE UHT SEMIDESNATADO - Leite de vaca 
semi desnatado homogeneizado e fluido, 
submetido ao processo de ultrapasteurização, 
U.H.T.; com aroma e sabor característicos; 
composição mínima por litro: valor energético 
550 kcal, carbohidrato 40 g, proteína 29 g, 
lipídios 30 g e gordura totais mínimas 3%, 
envasado sob condições assépticas em 
embalagens esterilizadas e hermeticamente 
fechadas; contendo data de fabricação, lote, 
informação nutricional. Produtos de origem 
animal devem ter inspeção veterinária e selos 
de qualidade conforme legislação específica, 
respeitando as regras da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - embalagem cartonada 
Longa Vida 1.000 ml cada. No ato da entrega a 
data de fabricação do produto não pode ser 
superior a 15 dias.
MARCA: SANTA CLARA PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Italac Santa Rosa 
do Sul

2600 2600 R$ 5,40 R$ 14.040,00

107 200g Manteiga extra sem sal – Embalagem 
contendo data de fabricação (de até 60 dias na 
entrega) e data de validade. Deve conter 
empresa fabricante, e lote e demais 
especificações exigidas pela lei de rotulagem 

Della Vita Santa Rosa 
do Sul

Sombrio

96
600

696 R$ 9,10 R$ 6.333,60
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da ANVISA. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

108 500g Margarina com sal – cremosa, com no mínimo 
80% de lipídios e 0% de gordura trans. Com 
data de fabricação (na entrega não superior a 
30 dias) e validade mínima de 6 meses a partir 
da entrega do produto. PEDIDO MÍNIMO 24 
UNIDADES

Doriana Santa Rosa 
do Sul

Sombrio

1248
100

1348 6,98 R$ 9.409,04

112 900ml Óleo de soja – Deverá apresentar aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e deverá ser 
isento de ranço e outras características 
indesejáveis; deverá apresentar teor máximo 
de acidez de 0,3% p/p; apresentar teores de 
Vitaminas E e 0% de gordura trans. 
Embalagem primária tipo Pet, intacta, 
resistente, transparente, atóxica; sem 
amassamento e vazamento; a data de 
fabricação e validade deverá ser indelével. 
Embalagem Secundária: deverá ser de caixas 
de papelão tipo duplex, reforçadas e 
resistentes, contendo 20 frascos, constando a 
data de fabricação e validade, numero de lote 
e condições de armazenagem. Com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) 
e validade mínima de 6 meses a partir da 
entrega do produto. PEDIDO MÍNIMO 40 
UNIDADES

Coamo Santa Rosa 
do Sul

3000 3000 8,1 R$ 24.300,00

122 900ml Vinagre de álcool – com cheiro próprio, 
produto natural, isento de sujidades, material 
terroso ou detritos de animais e vegetais, 
embalado em frasco plástico atóxico. Com 
data de fabricação (na entrega não superior a 
30 dias) e validade mínima de 6 meses a partir 
da entrega do produto. PEDIDO MÍNIMO 12 
UNIDADES

Heinig Santa Rosa 
do Sul

1040 1040 1,89 R$ 1.965,60

123 750ml Vinagre de vinho tinto – com cheiro próprio, 
produto natural, fermentado acético simples, 
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos 
e minerais estranhos, livre de sujidades, 
material terroso ou detritos de animais e 
vegetais, embalado em frasco plástico atóxico. 
A embalagem deve conter: data de validade, 
identificação da marca, número do lote, 
procedência, composição. Com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) 
e validade mínima de 6 meses a partir da 
entrega do produto. PEDIDO MÍNIMO 12 
UNIDADES

Heinig Santa Rosa 
do Sul

400 400 6,4 R$ 2.560,00

Valor Total da Ata: R$ 98.731,04 (noventa e oito mil setecentos e trinta e um reais e quatro centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Pref. Francisco Lumertz Júnior, 931, 
Januária, Sombrio /SC, 88.960-000.

3.2.2. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2072/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA
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Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2072 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 6a9724d693

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 276/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: ITAMAR ROBINSON CECCON JUNIOR - ME
CNPJ: 37.421.415/0001-49 e Inscrição Estadual nº 141/0113156
Endereço: Rua Marechal Rondon nº 1421 – Bairro Cruzeiro do Sul - Taquara/RS – CEP: 95.601-358
Telefone: (51) 98282-8368 (Whatts) - Itamar Junior
Email: itamar@cecconlicitacoes.com.br ou cecconjunior@yahoo.com.br
Responsável Legal: ITAMAR ROBINSON CECCON

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 400g Achocolatado em pó. O produto deverá estar 
isento de leite, soro de leite, soja e derivados 
(exceto lecitina de soja) e de farinhas e/ou 
espessastes na sua formulação. Não deverá 
conter corantes e conservantes. Deve ser 
enriquecido com no mínimo 07 vitaminas 
(considerar o per capta de achocolatado 
necessário para o preparo de 100 ml). Aspecto 
de pó fino e homogêneo, cor marrom, odor e 
sabor de chocolate. Deve diluir totalmente no 
leite, sem formar grumos. Rendimento mínimo 
esperado para 1 kg de produto = 08 litros. A 

Piatto Abelardo 
Luz

30 30 R$ 7,25 R$ 217,50
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embalagem deve estar intacta, acondicionada 
em embalagem de 400g com tampa e lacre de 
proteção. Não serão aceitos produtos cujas 
embalagens estejam danificadas. Validade 
mínima de 12 meses a partir da entrega. 
PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

16 Lata 
4kg

Extrato de tomate concentrado – de primeira 
qualidade em latas de 4 kg com procedência 
nacional, isento de fermentações e sem 
processamento defeituoso. Podendo conter 
adição de 01% de açúcar e 05 de cloreto de 
sódio. Embalados em latas, rotuladas 
conforme legislação vigente, declarando 
marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, registro no 
órgão competente. Com validade mínima de 
06 meses. As embalagens entregues não 
deverão estar abauladas, estufadas, 
amassada e nem enferrujadas. PEDIDO 
MÍNIMO 24 UNIDADES

Tomareli Abelardo 
Luz

100 100 R$ 27,50 R$ 2.750,00

45 Pacote 
500g

Massa pronta para tapioca. Ingredientes: 
fécula de mandioca e água. Pacote em 
plástico atóxico, íntegra de 500g, com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) 
e data de valídade (na entrega deve ser de no 
mínimo 80% do total). PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Rocha Abelardo 
Luz

Concórdia

100

450

550 R$ 7,00 R$ 3.850,00

67 400g Achocolatado em pó. O produto deverá estar 
isento de leite, soro de leite, soja e derivados 
(exceto lecitina de soja) e de farinhas e/ou 
espessastes na sua formulação. Não deverá 
conter corantes e conservantes. Deve ser 
enriquecido com no mínimo 07 vitaminas 
(considerar o per capta de achocolatado 
necessário para o preparo de 100 ml). Aspecto 
de pó fino e homogêneo, cor marrom, odor e 
sabor de chocolate. Deve diluir totalmente no 
leite, sem formar grumos. Rendimento mínimo 
esperado para 1 kg de produto = 08 litros. A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada 
em embalagem de 400g com tampa e lacre de 
proteção. Não serão aceitos produtos cujas 
embalagens estejam danificadas. Validade 
mínima de 12 meses a partir da entrega. 
PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Piatto Santa Rosa 
do Sul

520 520 R$ 7,00 R$ 3.640,00

85 Lata 
4kg

Extrato de tomate concentrado – de primeira 
qualidade em latas de 4 kg com procedência 
nacional, isento de fermentações e sem 
processamento defeituoso. Podendo conter 
adição de 01% de açúcar e 05 de cloreto de 
sódio. Embalados em latas, rotuladas 
conforme legislação vigente, declarando 
marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, registro no 
órgão competente. Com validade mínima de 
06 meses. As embalagens entregues não 
deverão estar abauladas, estufadas, 
amassada e nem enferrujadas. PEDIDO 
MÍNIMO 24 UNIDADES

Tomareli Santa Rosa 
do Sul

450 450 R$ 27,00 R$ 
12.150,00

94 125g Fermento biológico seco instantâneo – Good Santa Rosa 1258 1258 R$ 10,85 R$ 
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levedura saccharomyces cerevisiae. 
Embalagem com 125 g, contendo data de 
fabricação (na entrega não superior a 100 
dias) e data de validade mínima de 12 meses 
PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Instant do Sul 13.649,30

97 1kg Granola – mistura alimentícia. Ingredientes 
mínimos: castanha, uva passa, côco. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
05 (cinco) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Data de fabricação 
não superior a 30 dias da data de entrega. 
Embalagem plástica resistente, livre de 
sujidades e substancias estranhas ao produto 
PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Naturale Santa Rosa 
do Sul

200 200 R$ 33,03 R$ 6.606,00

124 400g Achocolatado em pó. O produto deverá estar 
isento de leite, soro de leite, soja e derivados 
(exceto lecitina de soja) e de farinhas e/ou 
espessastes na sua formulação. Não deverá 
conter corantes e conservantes. Deve ser 
enriquecido com no mínimo 07 vitaminas 
(considerar o per capta de achocolatado 
necessário para o preparo de 100 ml). Aspecto 
de pó fino e homogêneo, cor marrom, odor e 
sabor de chocolate. Deve diluir totalmente no 
leite, sem formar grumos. Rendimento mínimo 
esperado para 1 kg de produto = 08 litros. A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada 
em embalagem de 400g com tampa e lacre de 
proteção. Não serão aceitos produtos cujas 
embalagens estejam danificadas. Validade 
mínima de 12 meses a partir da entrega. 
PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Piatto Rio do Sul 820 820 R$ 6,80 R$ 5.576,00

144 Lata 
4kg

Extrato de tomate concentrado – de primeira 
qualidade em latas de 4 kg com procedência 
nacional, isento de fermentações e sem 
processamento defeituoso. Podendo conter 
adição de 01% de açúcar e 05 de cloreto de 
sódio. Embalados em latas, rotuladas 
conforme legislação vigente, declarando 
marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, registro no 
órgão competente. Com validade mínima de 
06 meses. As embalagens entregues não 
deverão estar abauladas, estufadas, 
amassada e nem enferrujadas. PEDIDO 
MÍNIMO 24 UNIDADES

Tomareli Camboriú
Rio do Sul

24
310

334 R$ 27,50 R$ 9.185,00

Valor  Total  da  Ata:  R$ 57.623,80 (cinquenta  e  sete  mil  seiscentos e  vinte  e  três  reais  e  oitenta 

centavos )

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte 
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000.

3.2.2. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim 
Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

3.2.3. Campus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 
283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

3.2.4. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2073/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2073 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 01/08/2025 bc350a4e48

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 277/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: NOVAX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 52.333.210/0001-03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 262.551.900
AV. Coronel Antonio Lehmkuhl, 1030 – 88150-000 – Aguas Mornas- SC
Contato: novax.distribuidoraltda@gmail.com - (48) 99103-9509
Responsável: ODISON JAKSON PROBST

ITEM 
NO PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

43 Rolo 500g Massa para lasanha - Massa para lasanha 
pré cozida, resfriada, embalada em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes. A data de 
fabricação na entrega não deve ser superior 
a 30 dias. PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Da Boa Abelardo 
Luz

300 300 R$ 8,62 R$ 
2.586,00

44 1kg Massa para pastel – formato enrolado, de 1ª 
qualidade, contendo farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
fermento biológico, óleo vegetal, sal, gordura 
animal, realçador de sabor (sorbato de 

da Boa Abelardo 
Luz

Concórdia

300
800

1100 R$ 11,90 R$ 
13.090,00
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potássio) e corante natural 
(betacaroteno).EMBALAGEM Em pacote de 
1 kg. PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

48 kg Polpa de fruta – nos sabores abacaxi, 
maracujá, morango, pêssego, uva 
(quantidade de cada sabor será combinada 
no momento do pedido) de primeira 
qualidade, embalagem individual de 1000g, 
congelado em saco plástico transparente e 
resistente, com especificações dos 
ingredientes, data de fabricação e prazo de 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. não 
deve conter semesntes , bagaços ou fiapos. 
PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Tribom Abelardo 
Luz

100 100 R$ 21,12 R$ 
2.112,00

55 5 litros Suco integral – nos sabores laranja, limão, 
maracujá, tangerina e uva (quantidade de 
cada sabor será combinada no momento do 
pedido) – concentrado refrigerado suco 
integral de limão, açúcar, acidulante ácido 
cítrico, aroma natural de limão e água. 
Rendimento: para suco: 1 parte de suco + 6 
partes de água. Para refresco: 1 parte de 
suco + 9 partes de água. Não contém glúten. 
Não alcoólico. Armazenagem: temperatura 
de -12ºC à -5ºC. Prazo de validade 12 
meses mantido em temperatura de -12ºC à -
5ºC. Com registro no ministério da 
agricultura. No rótulo do produto deve 
constar a data de fabricação, validade, 
informações nutricionais e diluição. 
Transporte em veículo refrigerado, sendo 
que a temperatura na ocasião do 
recebimento deve estar entre 1 e 6°C. 
PEDIDO MÍNIMO 20 UNIDADES

Vitasupr
a

Abelardo 
Luz

80 80 R$ 71,09 R$ 
5.687,20

81 300g Creme de leite fresco (nata) – Embalagem: 
pote plástico com data de fabricação (na 
entrega não superior a 10 dias) e data de 
validade. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Riolat Santa Rosa 
do Sul

260 260 R$ 10,78 R$ 
2.802,80

104 500g Macarrão tipo espaguete – de 1ª linha, de 
primeira Qualidade. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas matéria terrosa e de parasitos. Não 
deverá apresentar sujidades, bolor manchas 
ou fragilidade à pressão dos dedos. O 
macarrão deverá ser fabricado com sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 
O produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão 
misto. Poderá conter os aditivos permitidos 
pela legislação. Embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 
polietileno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. A rotulagem deve estar 
de acordo com a legislação vigente. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 

Todesch
ini

Santa Rosa 
do Sul

1496 1496 R$ 4,23 R$ 
6.328,08

Página 2 | 10
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

105 500g Macarrão tipo parafuso – de 1ª linha, de 1a. 
Qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas 
matéria terrosa e de parasitos. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. O macarrão 
deverá ser fabricado com sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. O 
produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão 
misto. Poderá conter os aditivos permitidos 
pela legislação. Embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 
polietileno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. A rotulagem deve estar 
de acordo com a legislação vigente. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

Todesch
ini

Santa Rosa 
do Sul

1200 1200 R$ 4,57 R$ 
5.484,00

110 500g Massa de nhoque – tipo pré-cozida, de 
batata, sem molho. Embalagem contendo 
data de fabricação (de até 60 dias na 
entrega) e data de validade. PEDIDO 
MÍNIMO 60 UNIDADES

Da Boa Santa Rosa 
do Sul

1000 1000 R$ 8,51 R$ 
8.510,00

111 Rolo 500g Massa para lasanha - Massa para lasanha 
pré cozida, resfriada, embalada em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes. A data de 
fabricação na entrega não deve ser superior 
a 30 dias. PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Da Boa Santa Rosa 
do Sul

1600 1600 R$ 7,93 R$ 
12.688,00

113 Kg Pão Frances cru congelado - pacote com no 
máximo 8 KG, cada pão com peso de 60g a 
65g. Tempo de descongelamento e 
fermanetação de 6 horas. Entrega 
completamente congelado PEDIDO MÍNIMO 
48 UNIDADES

Dipaes Santa Rosa 
do Sul

520 520 R$ 8,58 R$ 
4.461,60

115 25kg Pré-mistura para pão francês – de 1ª linha e 
1ª qualidade. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fílico, sal, 
estearoil-2-lactil, lactato de sódio ácido 
ascórbico, azodicarbonamida a 23% enzima 
alfa-amilase, amido de milho 
odicarbonamida. Validade mínima de 3 
meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM INTACTE, LIVRE DE 
BOLORES OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO PEDIDO 
MÍNIMO 50 UNIDADES

Djoana Santa Rosa 
do Sul

180 180 R$ 102,56 R$ 
18.460,80

120 5 litros Suco integral – nos sabores laranja, limão, 
maracujá, tangerina e uva (quantidade de 
cada sabor será combinada no momento do 
pedido) – concentrado refrigerado suco 
integral de limão, açúcar, acidulante ácido 

Vitasupr
a

Santa Rosa 
do Sul

Sombrio

30

25

55 R$ 76,69 R$ 
4.217,95
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cítrico, aroma natural de limão e água. 
Rendimento: para suco: 1 parte de suco + 6 
partes de água. Para refresco: 1 parte de 
suco + 9 partes de água. Não contém glúten. 
Não alcoólico. Armazenagem: temperatura 
de -12ºC à -5ºC. Prazo de validade 12 
meses mantido em temperatura de -12ºC à -
5ºC. Com registro no ministério da 
agricultura. No rótulo do produto deve 
constar a data de fabricação, validade, 
informações nutricionais e diluição. 
Transporte em veículo refrigerado, sendo 
que a temperatura na ocasião do 
recebimento deve estar entre 1 e 6°C. 
PEDIDO MÍNIMO 20 UNIDADES

171 200g Manteiga extra sem sal – Embalagem 
contendo data de fabricação (de até 60 dias 
na entrega) e data de validade. Deve conter 
empresa fabricante, e lote e demais 
especificações exigidas pela lei de 
rotulagem da ANVISA. PEDIDO MÍNIMO 24 
UNIDADES

Riolat Camboriú
Rio do Sul

220
1512

1732 R$ 9,39 R$ 
16.263,48

178 Kg Pão Frances cru congelado - pacote com no 
máximo 8 KG, cada pão com peso de 60g a 
65g. Tempo de descongelamento e 
fermanetação de 6 horas. Entrega 
completamente congelado PEDIDO MÍNIMO 
48 UNIDADES

Dipaes Rio do Sul 2500 2500 R$ 8,33 R$ 
20.825,00

179 kg Polpa de fruta – nos sabores abacaxi, 
maracujá, morango, pêssego, uva 
(quantidade de cada sabor será combinada 
no momento do pedido) de primeira 
qualidade, embalagem individual de 1000g, 
congelado em saco plástico transparente e 
resistente, com especificações dos 
ingredientes, data de fabricação e prazo de 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. não 
deve conter semesntes , bagaços ou fiapos. 
PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Tribom Camboriú
Rio do Sul

550
5040

5590 R$ 19,95 R$ 
111.520,50

188 1,5 litros Suco de uva tinto integral – em garrafa 
escura, sem adição de açúcar, sem adição 
de água. Validade mínima de 03 meses 
contados a partir da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 24 UNIDADES

Garibaldi Camboriú
Rio do Sul

São 
Francisco do 

Sul

900
132
1088

2120 R$ 18,52 R$ 
39.262,40

Valor Total da Ata: R$ 274.299,81 (duzentos e setenta e quatro mil duzentos e noventa e nove reais e 

oitenta e um centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte 
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000.

3.2.2. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim 
Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

3.2.3. Campus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 
283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

3.2.4. Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa 
Rosa do Sul /SC, CEP: 88.965-000.

3.2.5. Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, 6628, 
Iperoba, CEP: 89240-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
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assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 2074/2025 - CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 01/08/2025 13:55 )
MARA JULIANA DA SILVA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/RSUL (11.01.05.01.02.02.04)

Matrícula: ###379#4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Processo Administrativo n° 23353.001164/2025-16

Ata de Registro de Preços nº 278/2025

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS RIO DO SUL, Estrada do Redentor, 5665, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul, 89163-
356 /  Estado SC,  inscrito(a)  no CNPJ sob o  nº  10.635.424/0002-67,  neste  ato  representada pela  pela 

Diretora Geral Substituta Tamiris Possamai, nomeada pela Portaria nº 69 de 30/01/2024, publicada 
no  D.O.U  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  2.***.714,  considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
90003/2025,  publicada  no  PNCP.  de  25/07/2025,  processo  administrativo  n.º  23353.001164/2025-16, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação nº 90003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  Eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios  -  itens  de  cesta  básica para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense 
Campus  Avançado  Abelardo  Luz,  Campus  Araquari,  Campus  Brusque,  Campus  Camboriú,  Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio, Campus 
São Francisco do Sul e Campus Videira, especificado(s) no(s) ANEXO I do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de licitação nº 90003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 19.633.424/0001-11 - IE: 258.552.913
RUA DO COMERCIO - SN - PLANALTO ALEGRE - SC
BAIRRO: CENTRO - CEP: 89882-000
EMAIL: planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com - FONE: 049 3328 3744
REPRESENTANTE LEGAL: RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS

ITEM 
NO 
PE

UN. DESCRIÇÃO MARCA CAMPUS QTD QTD 
total

VALOR 
UNITÁRI

O

VALOR 
TOTAL

2 5kg Açúcar cristal – especial. Embalagem plástica 
resistente, íntegra. O material da embalagem com 
contato direto com o açúcar, deverá ser material 
adequado e observando a legislação específica 
vigente. Deverá constar a tabela com as 
informações nutricionais. Com certificado da iso 
9001, data de fabricação (na entrega não superior 
a 30 dias) e data de validade. Prazo mínimo de 
validade: 06 meses no ato da entrega. PEDIDO 

Docesuc
ar

Abelardo Luz
Concórdia

80
61

141 R$ 19,75 R$ 2.784,75
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MÍNIMO 12 UNIDADES

5 1kg Amido de milho – embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais,número de 
lote, data de validade, quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Do Zé Abelardo Luz
Concórdia

80
1013

1093 R$ 5,39 R$ 5.891,27

6 kg Arroz integral - tipo 1. Isento de sujidades e 
substâncias estranhas ao produto. Embalagem de 
plástico resistente com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de validade 
PEDIDO MÍNIMO 30 UNIDADES

Rampinel
li

Abelardo Luz
Concórdia

600
1501

2101 R$ 5,39 R$ 
11.324,39

7 5kg Arroz parboilizado – tipo 1, classe longo fino. 
Isento de sujidades e substâncias estranhas ao 
produto, escolhido eletronicamente. Embalagem 
de plástico resistente, transparente e íntegra com 
data de fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de validade (mínimo de 12 meses no 
ato da entrega). PEDIDO MÍNIMO 100 UNIDADES

Caxanga Abelardo Luz
Concórdia

500
2802

3302 R$ 17,45 R$ 
57.619,90

19 1kg Farinha de milho tipo médio – enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Sem glúten. Embalagem de 
plástico atóxico, contendo data de fabricação (na 
entrega não superior a 10 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Dalla Abelardo Luz
Concórdia

200
1807

2007 R$ 2,89 R$ 5.800,23

21 5kg Farinha de trigo especial – 1ª linha e 1ª qualidade. 
Ingredientes: farinha de trigo, ferro, ácido fólico e 
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e/ou 
peróxido de benzoíla e/ou azodicarbonamida. 
Embalagem contendo data de fabricação (entrega 
não superior a 30 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Clarissim
a

Abelardo Luz
Concórdia

600
1819

2419 R$ 15,40 R$ 
37.252,60

23 1kg Feijão carioca – classificado como feijão grupo i 
(anão), classe cores (feijão carioca), tipo 1, 
apresentar bom estado de conservação, isento de 
processos de fermentação, mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 
polietileno transparente bem vedado,. Não serão 
aceitos produtos cujas embalagens estejam 
danificadas. A rotulagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 30 
dias antes da data de entrega. Insento de 
sujidades, pedras, larvas e substancias estranhas 
ao produto Prazo de validade: mínimo de 05 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 50 UNIDADES

Rei da 
Mesa

Abelardo Luz
Concórdia

250
1000

1250 R$ 6,19 R$ 7.737,50

24 1kg Feijão preto – grupo 1 – anão classe preto, tipo 1, 
portaria nº 161 de 24 de julho de 1987 - safra 
atual. Apresentar bom estado de conservação, 
isento de processos de fermentação, mofo, odor 
estranho e substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno transparente bem vedado. 
Não serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. Data de fabricação: o produto 
deve ter sido fabricado no máximo de 30 dias 
antes da data de entrega. Insento de sujidades, 
pedras, larvas e substancias estranhas ao 

Nutripar Abelardo Luz
Concórdia

800
3601

4401 R$ 4,79 R$ 
21.080,79
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produto. Prazo de validade: mínimo de 05 meses a 
partir da data da entrega. PEDIDO MÍNIMO 100 
UNIDADES

25 1kg Feijão vermelho – grupo 1 – anão, classe 
vermelho, tipo 1, apresentar bom estado de 
conservação, isento de processos de fermentação, 
mofo, odor estranho e substâncias nocivas à 
saúde. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam danificadas. 
Data de fabricação: o produto deve ter sido 
fabricado no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Insento de sujidades, pedras, larvas e 
substancias estranhas ao produto. Prazo de 
validade: mínimo de 05 meses a partir da data da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 50 UNIDADES

Rei da 
Mesa

Abelardo Luz
Concórdia

250
1800

2050 R$ 10,90 R$ 
22.345,00

26 125g Fermento biológico seco instantâneo – levedura 
saccharomyces cerevisiae. Embalagem com 125 
g, contendo data de fabricação (na entrega não 
superior a 100 dias) e data de validade mínima de 
12 meses PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Apti Concórdia 374 374 R$ 7,11 R$ 2.659,14

30 400g Leite em pó integral – Leite de vaca instantâneo, 
enriquecido com vitaminas e minerais: o produto 
deverá ser de boa solubilidade, sem soro de leite. 
Em embalagem primaria de filme de poliéster 
metalizado, resistente, atóxica, hermeticamente 
selado pesando 400 gramas, contendo data de 
fabricação (entrega não superior a 30 dias) e 
prazo de validade de 12 meses. PEDIDO MÍNIMO 
24 UNIDADES

São 
Gabriel

Abelardo Luz
Concórdia

50
625

675 R$ 14,19 R$ 9.578,25

31 1 litro Leite semidesnatado zero lactose – embalagem 
tetrapak, uht, contendo data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Terra 
Viva

Abelardo Luz 50 50 R$ 5,75 R$ 287,50

32 1 
LITRO 
UNIDA

DE

LEITE UHT SEMIDESNATADO - Leite de vaca 
semi desnatado homogeneizado e fluido, 
submetido ao processo de ultrapasteurização, 
U.H.T.; com aroma e sabor característicos; 
composição mínima por litro: valor energético 550 
kcal, carbohidrato 40 g, proteína 29 g, lipídios 30 g 
e gordura totais mínimas 3%, envasado sob 
condições assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente fechadas; 
contendo data de fabricação, lote, informação 
nutricional. Produtos de origem animal devem ter 
inspeção veterinária e selos de qualidade 
conforme legislação específica, respeitando as 
regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- embalagem cartonada Longa Vida 1.000 ml 
cada. No ato da entrega a data de fabricação do 
produto não pode ser superior a 15 dias.
MARCA: SANTA CLARA PEDIDO MÍNIMO 48 
UNIDADES

Terra 
Viva

Abelardo Luz
Concórdia

500
4000

4500 R$ 5,29 R$ 
23.805,00

38 500g Macarrão tipo espaguete – de 1ª linha, de primeira 
Qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas matéria 
terrosa e de parasitos. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor manchas ou fragilidade à pressão 

Marimass
as

Abelardo Luz 200 200 R$ 2,69 R$ 538,00
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dos dedos. O macarrão deverá ser fabricado com 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico. O produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão misto. 
Poderá conter os aditivos permitidos pela 
legislação. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam danificadas. A 
rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da data 
de entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

39 500g Macarrão tipo parafuso – de 1ª linha, de 1a. 
Qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas matéria 
terrosa e de parasitos. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor manchas ou fragilidade à pressão 
dos dedos. O macarrão deverá ser fabricado com 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico. O produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão misto. 
Poderá conter os aditivos permitidos pela 
legislação. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam danificadas. A 
rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da data 
de entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

Marimass
as

Abelardo Luz 150 150 R$ 2,69 R$ 403,50

47 900ml Óleo de soja – Deverá apresentar aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverá ser isento de 
ranço e outras características indesejáveis; deverá 
apresentar teor máximo de acidez de 0,3% p/p; 
apresentar teores de Vitaminas E e 0% de gordura 
trans. Embalagem primária tipo Pet, intacta, 
resistente, transparente, atóxica; sem 
amassamento e vazamento; a data de fabricação 
e validade deverá ser indelével. Embalagem 
Secundária: deverá ser de caixas de papelão tipo 
duplex, reforçadas e resistentes, contendo 20 
frascos, constando a data de fabricação e 
validade, numero de lote e condições de 
armazenagem. Com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e validade mínima 
de 6 meses a partir da entrega do produto. 
PEDIDO MÍNIMO 40 UNIDADES

Vitaliv Abelardo Luz
Concórdia

1000
3114

4114 R$ 7,85 R$ 
32.294,90

49 500g Polvilho azedo – tipo 1. Embalagem de plástico 
resistente com data de fabricação (na entrega não 
superior a 30 dias) e data de validade. PEDIDO 
MÍNIMO 60 UNIDADES

Prata Abelardo Luz
Concórdia

300
970

1270 R$ 3,39 R$ 4.305,30

54 1,5 
litros

Suco de uva tinto integral – em garrafa escura, 
sem adição de açúcar, sem adição de água. 

Aliança Abelardo Luz
Concórdia

200
1506

1706 R$ 18,49 R$ 
31.543,94
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Validade mínima de 03 meses contados a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

125 5kg Açúcar cristal – especial. Embalagem plástica 
resistente, íntegra. O material da embalagem com 
contato direto com o açúcar, deverá ser material 
adequado e observando a legislação específica 
vigente. Deverá constar a tabela com as 
informações nutricionais. Com certificado da iso 
9001, data de fabricação (na entrega não superior 
a 30 dias) e data de validade. Prazo mínimo de 
validade: 06 meses no ato da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 12 UNIDADES

Docesug
ar

Camboriú
Rio do Sul

755
118

873 R$ 19,75 R$ 
17.241,75

128 1kg Amido de milho – embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais,número de 
lote, data de validade, quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega. PEDIDO MÍNIMO 12 UNIDADES

Do Zé Rio do Sul 65 65 R$ 5,39 R$ 350,35

130 5kg Arroz parboilizado – tipo 1, classe longo fino. 
Isento de sujidades e substâncias estranhas ao 
produto, escolhido eletronicamente. Embalagem 
de plástico resistente, transparente e íntegra com 
data de fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de validade (mínimo de 12 meses no 
ato da entrega). PEDIDO MÍNIMO 100 UNIDADES

Caxanda Rio do Sul 2050 2050 R$ 17,45 R$ 
35.772,50

134 400G Biscoito doce tipo maria/maizena – ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina b9) açúcar gordura vegetal 
hidrogenada açúcar invertido amido soro de leite 
sal fermento químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio, pirofosfato ácido de sódio) 
estabilizante lecitina de soja aromatizante 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio e 
protease). Prazo de validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Piccinini Camboriú
Rio do Sul

1150
530

1680 R$ 3,44 R$ 5.779,20

137 500g Canjica – tipo grupo pura, tipo classe amarela, tipo 
3, aplicação culinária em geral. Contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 30 UNIDADES

Daju/
Monte 
Carlo

Rio do Sul 150 150 R$ 3,00 R$ 450,00

147 500g Farinha de mandioca torrada – seca, fina, 
amarela, tipo 1. Embalagem de 500g, com data de 
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e 
data de validade com identificação do fabricante, e 
informação nutricional PEDIDO MÍNIMO 10 
UNIDADES

Do 
Zé/Amil

Rio do Sul 210 210 R$ 4,40 R$ 924,00

148 1kg Farinha de milho tipo médio – enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Sem glúten. Embalagem de 
plástico atóxico, contendo data de fabricação (na 
entrega não superior a 10 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

Dalla Rio do Sul 504 504 R$ 2,89 R$ 1.456,56

149 5kg Farinha de trigo especial – 1ª linha e 1ª qualidade. 
Ingredientes: farinha de trigo, ferro, ácido fólico e 
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e/ou 
peróxido de benzoíla e/ou azodicarbonamida. 
Embalagem contendo data de fabricação (entrega 
não superior a 30 dias) e data de validade. 

Clarissim
a

Camboriú
Rio do Sul

80
420

500 R$ 15,40 R$ 7.700,00
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PEDIDO MÍNIMO 60 UNIDADES

160 400g Leite em pó integral – Leite de vaca instantâneo, 
enriquecido com vitaminas e minerais: o produto 
deverá ser de boa solubilidade, sem soro de leite. 
Em embalagem primaria de filme de poliéster 
metalizado, resistente, atóxica, hermeticamente 
selado pesando 400 gramas, contendo data de 
fabricação (entrega não superior a 30 dias) e 
prazo de validade de 12 meses. PEDIDO MÍNIMO 
24 UNIDADES

São 
Gabriel

Brusque
Camboriú
Rio do Sul

São Francisco 
do Sul

100
30
48

500

678 R$ 14,19 R$ 9.620,82

161 1 litro Leite semidesnatado zero lactose – embalagem 
tetrapak, uht, contendo data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e data de validade. 
PEDIDO MÍNIMO 48 UNIDADES

Terra 
Viva

Rio do Sul 252 252 R$ 5,75 R$ 1.449,00

162 1 litro LEITE UHT SEMIDESNATADO - Leite de vaca 
semi desnatado homogeneizado e fluido, 
submetido ao processo de ultrapasteurização, 
U.H.T.; com aroma e sabor característicos; 
composição mínima por litro: valor energético 550 
kcal, carbohidrato 40 g, proteína 29 g, lipídios 30 g 
e gordura totais mínimas 3%, envasado sob 
condições assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente fechadas; 
contendo data de fabricação, lote, informação 
nutricional. Produtos de origem animal devem ter 
inspeção veterinária e selos de qualidade 
conforme legislação específica, respeitando as 
regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- embalagem cartonada Longa Vida 1.000 ml 
cada. No ato da entrega a data de fabricação do 
produto não pode ser superior a 15 dias. PEDIDO 
MÍNIMO 48 UNIDADES

Terra 
Viva

Brusque
Rio do Sul

350
8000

8350 R$ 5,29 R$ 
44.171,50

168 500g Macarrão tipo espaguete – de 1ª linha, de primeira 
Qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas matéria 
terrosa e de parasitos. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor manchas ou fragilidade à pressão 
dos dedos. O macarrão deverá ser fabricado com 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico. O produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão misto. 
Poderá conter os aditivos permitidos pela 
legislação. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam danificadas. A 
rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da data 
de entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

Marimass
as

Rio do Sul 1800 1800 R$ 2,69 R$ 4.842,00

169 500g Macarrão tipo parafuso – de 1ª linha, de 1a. 
Qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas matéria 
terrosa e de parasitos. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor manchas ou fragilidade à pressão 
dos dedos. O macarrão deverá ser fabricado com 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 

Marimass
as

Rio do Sul 1800 1800 R$ 2,69 R$ 4.842,00
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fólico. O produto deverá classificado como massa 
seca; tipo parafuso, para o preparo de 
macarronada. Não será aceito macarrão misto. 
Poderá conter os aditivos permitidos pela 
legislação. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam danificadas. A 
rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da data 
de entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a partir da data da entrega. PEDIDO 
MÍNIMO 100 UNIDADES

172 500g Margarina com sal – cremosa, com no mínimo 
80% de lipídios e 0% de gordura trans. Com data 
de fabricação (na entrega não superior a 30 dias) 
e validade mínima de 6 meses a partir da entrega 
do produto. PEDIDO MÍNIMO 24 UNIDADES

Coamo Camboriú
Rio do Sul

55
252

307 R$ 6,95 R$ 2.133,65

177 900ml Óleo de soja – Deverá apresentar aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverá ser isento de 
ranço e outras características indesejáveis; deverá 
apresentar teor máximo de acidez de 0,3% p/p; 
apresentar teores de Vitaminas E e 0% de gordura 
trans. Embalagem primária tipo Pet, intacta, 
resistente, transparente, atóxica; sem 
amassamento e vazamento; a data de fabricação 
e validade deverá ser indelével. Embalagem 
Secundária: deverá ser de caixas de papelão tipo 
duplex, reforçadas e resistentes, contendo 20 
frascos, constando a data de fabricação e 
validade, numero de lote e condições de 
armazenagem. Com data de fabricação (na 
entrega não superior a 30 dias) e validade mínima 
de 6 meses a partir da entrega do produto. 
PEDIDO MÍNIMO 40 UNIDADES

Vitaliv Brusque
Camboriú
Rio do Sul

40
102
4100

4242 R$ 7,85 R$ 
33.299,70

180 500g Polvilho azedo – tipo 1. Embalagem de plástico 
resistente com data de fabricação (na entrega não 
superior a 30 dias) e data de validade. PEDIDO 
MÍNIMO 60 UNIDADES

Prata Camboriú
Rio do Sul

100
150

250 R$ 3,39 R$ 847,50

182 25kg Pré-mistura para pão francês – de 1ª linha e 1ª 
qualidade. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fílico, sal, estearoil-
2-lactil, lactato de sódio ácido ascórbico, 
azodicarbonamida a 23% enzima alfa-amilase, 
amido de milho odicarbonamida. Validade mínima 
de 3 meses a contar da data de entrega. 
EMBALAGEM INTACTE, LIVRE DE BOLORES 
OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
PEDIDO MÍNIMO 50 UNIDADES

Industrial Rio do Sul 300 300 R$ 86,00 R$ 
25.800,00

Valor Total da Ata: R$ 473.932,49 (quatrocentos e setenta e três mil novecentos e trinta e dois reais e  

quarenta e nove centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, sediado na 
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. Campus Avançado Abelardo Luz do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte 
endereço: Estrada Geral, Assentamento José Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000.

3.2.2. Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim 
Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055.

3.2.3. Campus Concórdia do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 
283, km 08, Caixa Postal 58, Vila Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

3.2.4. Campus Brusque do Instituto Federal Catarinense, localizado no seguinte endereço: Avenida Hugo 
Shlösser, nº 605, bairro Jardim Maluch, CEP: 88.354-300.

3.2.5. Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, 6628, 
Iperoba, CEP: 89240-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato  ou do instrumento substituto  deverá haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital  e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá:
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5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice do 
INPC  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  para  correção  monetária  dos  valores  da 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver  êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem 
assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai  
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio do Sul, 23 de julho de 2025

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador            Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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